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Onde se lê:Onde se lê:

2.2.1.1 Para concorrer a essa forma de ingresso o candidato na condição de trabalhador da área rural precisa
apresentar no ato da inscrição o Histórico Escolar do Ensino Médio ou documento oficial equivalente e um
documento que comprove o trabalho na área rural:
a) Inscrição Estadual ou Cartão Estadual do Produtor Rural ou documento similar; ou
b) Cer ficado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR ou Declaração Anual do Produtor – DAP ou Número do Imóvel
na Receita Federal - NIRF; ou
c) Declaração do Sindicato Rural reconhecendo a atividade produtiva rural do produtor, em sua região de alcance.
d) Declaração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Nova Ubiratã reconhecendo a a vidade produ va
rural do candidato no município.

2.2.1.1.5 Para concorrer a essa forma de ingresso o candidato na condição de familiar do produtor rural ou
colaborador do produtor rural precisa apresentar no ato da inscrição o Histórico Escolar do Ensino Médio ou
documento oficial equivalente, um documento para comprovar a a vidade rural do produtor (discriminados nos
subitens 2.1.1.1.1,
2.1.1.1.2 , 2.1.1.1.3, 2.1.1.1.4) e outro documento para comprovar o vínculo de parentesco com o produtor rural
ou vínculo profissional com o produtor rural:

2.2.1.1.6 Documentação comprobatória de parentesco com o produtor rural ou vínculo profissional com o
produtor
rural.

6.3.1 O Histórico Escolar do Ensino Médio (ou documento oficial equivalente, desde que devidamente assinado
pelo Diretor e/ou Secretário escolar) apresentar um único conceito de aprovação (exemplo: Aprovado, Apto,
Habilitado, Aproveitamento, Satisfatório ou Equivalente), a nota equivalente será 65.

Leia-se:Leia-se:

2.2.1.1 Para concorrer a essa forma de ingresso o candidato na condição de trabalhador da área rural precisa
apresentar no ato da inscrição o Histórico Escolar do Ensino Médio ou documento oficial equivalente e um
documento que comprove o trabalho na área rural:
a) Inscrição Estadual ou Cartão Estadual do Produtor Rural ou documento similar; ou
b) Cer ficado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR ou Declaração Anual do Produtor – DAP ou Número do Imóvel
na
Receita Federal - NIRF; ou
c) Declaração do Sindicato Rural reconhecendo a atividade produtiva rural do produtor, em sua região de alcance.
d) Declaração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Nova Ubiratã reconhecendo a atividade produtiva
rural do candidato no município.

2.2.1.2 Para concorrer a essa forma de ingresso o candidato na condição de familiar do produtor rural ou
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colaborador do produtor rural precisa apresentar no ato da inscrição o Histórico Escolar do Ensino Médio ou
documento oficial equivalente, um documento para comprovar a a vidade rural do produtor (discriminados nos
subitens 2.1.1.1) e outro documento para comprovar o vínculo de parentesco com o produtor rural ou vínculo
profissional com o produtor rural:

2.2.1.3 Documentação comprobatória de parentesco com o produtor rural ou vínculo profissional com o produtor
rural.

Item 6.3.1 suprimido.
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